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PROCESSO ADMINISTRATIVO N“. 109/2022
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PREGÃO PRESENCIAL N“ 0W2021
CONTRATO N° 63/2021

MODALIDADE - TERMO ADITIVO - PRORROGArAn DF pr a7n ~

SETOR - GABINETE DA PRESIDENQÃ —oWrô^LTE^ÇÃODÕ^ZO DE VIGENOADO CONTRATO N° 063/2021, 
CUJO OBJETO E

’ DF G^VAÇÃO, EDIÇÃO, ARQUIVO E INDEXAÇÃO
"" ORDINARI^, EXTRAORDINÁRIAS E SOLENES DOPODER LEGISLATIVO E TRANSMISSÃO AO VIVO NO PORTAL DA CÂMARAMUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS/BA, DESCRITOS

PREGÃO PRESENQAL N° 14/2021. NO EDITAL DO

DATA - 28 DE DEZEMBRO DE 2022.

EMPRESA CONTRATADA
LEONARDO SOUSA SILVA - CNPJ sob o n°18.1Q7.424/Q001-15
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PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus 

Estado da Bahia 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 109/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 65/2021 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2021 
CONTRATO Nº 63/2021 

MODALIDADE - TERMO ADTI1VO- PRORROGAÇÃO DE PRAZO SETOR- GABINETE DA PRESIDENOA 
OBJETO -ALTERAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNOA DO CONTRATO Nº 063/2021, CUJO OBJETO É A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE GRAVAÇÃO, EDIÇÃO, ARQUIVO E INDEXAÇÃO DE TODAS AS SESSÕES ORDINÁRIAS, EXTRAORDINÁRIAS E SOLENES DO PODER LEGISLATIVO E TRANSMISSÃO AO VIVO NO PORTAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS/BA, DESCRITOS NO EDITAL DO PREGÃO PRESENOAL Nº 14/2021. 

/ DATA-28 DE DEZEMBRO DE 2022. 

EMPRESA CONTRATADA 
LEONARDO SOUSA SILVA- CNPJ sob o nº18.107.424/0001-15 
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PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus 

Estado da Bahia 

Contrato em comento prevê a possibilidade de sua prorrogação. 

A opção pela conti uidade dos serviços contratados decorre do fato que não haverá alteração no valor do 
preço pactuado. 

Além disso, o(a) co tratado (a) manifestou interesse em continuar com a prestação de serviços, nas mesmas 
condições e preços após consulta desta Diretora Administrativa, conforme documento anexo. 

Informa-se a existê eia de cobertura orçamentária para a despesa com a prorrogação contratual na seguinte 
dotação: 

2.001 • MANUTEN 
AÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL 

. ELEMENTO DE · > 
DÊSPESk ... 

.,,, '": 

. .:,\.*f.' . ~ 
:í,<,jj;,,::·_.: 

· 'FONTE'.DE 
RÊCÚRSO, . 

OUTROS 01 
SEVRIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA 
JURIDICA 

Segue em anexo M nuta do Termo Aditivo. 

Atenciosamente, 

Fernanda Fonseca Conceição 
Diretor Administrativo 
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PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus 

Estado da Bahia 

Santo Antônio de jesus -Bahia, 16 de dezembro de 2022. 

Do: Gabinete da Plesidência 
Para: Presidente 

Assunto: Autorizaç o de Aditivo para Prorrogação de Prazo 

Senhor Presidente, 

Soíicito de V. ExcJ que se digne autonzar a prorrogação do prazo de v~ência do CONTRATO Nº 063/2021 
da empresa LEONfRDO SOUSA SILVA• CNPJ sob o nº18.107.424/0001-15, contratada para prestação de 
SERVIÇOS DE GR~VAÇÃO, EDIÇÃO, ARQUIVO E INDEXAÇÃO DE TODAS AS SESSÕES ORDINÁRIAS, 
E~TRAORDINÁRl~S E SOLENES DO P?DER LEGISLATIVO E TRANSMISSÃO AO VIVO NO PORTAL ~A 
GAMARA MUNICl~AL DE SANTO ANTONIO DE JESUS/BA, de acordo com as disposições do PREGAO 
PRESENCIAL Nº O 4/2021 e com a proposta contratada. 

JUSTIFICATIVA: 

I-HISTÓRICO 

A empresa LEONARDO SOUSA SILVA • CNPJ sob o nº18.107.424/0001-15, foi contratada através do 
1 H 

Contrato nº. 063/2021, decorrente do PREGAO PRESENCIAL Nº 014/2021 que tem como objeto a prestação 
de serviços de Gra~ação, edição, Arquivo e Indexação de todas as Sessões Ordinárias, Extraordinárias e 
Solenes do Poder ll.egislativo e transmissão ao vivo no Portal da Câmara Municipal de Santo Antônio de 
Jesus/BA. 

O Contrato nº 063/2021, no valor global de R$ 24.000,00 (Vinte e quatro mil reais), foi assinado em 04 de 
outubro de 2021. 

O prazo de vigência tº Contrato se encerrou em 31.12.2021. 

O 1° Termo Aditivo d3 prazo e reajuste se encerra em 31.12.2022. 

Há necessidade de manter os serviços de Gravação, edição, Arquivo e Indexação de todas as Sessões 
Ordinárias, Extraordmárias e Solenes do Poder Legislativo e transmissão ao vivo no Portal da Câmara 
Municipal de Santo I Antônio de Jesus/BA, exigindo que o contrato mencionado acima seja prorrogado, 
mediante a celebração do 2º Termo Aditivo, pelo prazo solicitado, com início em 01/01/2023 a 31/12/2023. 
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PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus 

Estado da Bahia 

Santo Antônio de J sus - Bahia, 16 de dezembro de 2022. 

Comunicado 
Assunto: Prorrogaç o de Prazo de Vigência 

Sr. LEONARDO S USA SILVA 

Representante da mpresa LEONARDO SOUSA SILVA-CNPJ sob o nº18.107.424/0001-15 

Através do presenJe expediente, considerando a necessidade da Administração de manter os serviços de 
Gravação, edição, .rquivo e Indexação de todas as Sessões Ordinárias, Extraordinárias e Solenes do Poder 
Legislativo e trans :issão ao vivo no Portal da Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus/BA e ainda a 
existência de previ 

1

ão da possibilidade de prorrogação da vigência do CONTRA TO Nº 063/2021, na Cláusula 
Sexta do citado inst.umento contratual, vem a Câmara Municipal consultar a Vossa Senhoria do interesse em 
manter o citado co"jato pelo prazo de 12 (doze) meses, nas cond~ões ajustados originariamente, 

Caso possua intere se na manutenção do contrato, requer que Vossa Senhoria, responda expressamente à 
presente consulta. 

Encaminha-se em nexo um Formulário que corresponde à Modelo de Resposta. 

Respeitosamente. 

Fernanda Fonseca Conceição 

Diretor Administrativo 

A-C(t{ D tt f M 

ll( 1 t / t-OJ.J-
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PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores #e Santo Antônio de Jesus 

Estad6 da Bahia · 
1 
1 
1 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
1 

CONfRATO Nº 63/2021- TERMO DE 
CON'fRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM 

1 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO 
IA 

ANTONIO DE JESUS E A EMPRESA 

~ LEO~ARDO SOUSA SILVA (CNPJ 
~~-107.424/0001-15) PARA PRESTAÇÃO 

"'1 DE SEJ.s.VIÇOS, NA FORMA ABAIXO. 

A CÁMA~L\ MUNICIPAL DE SANTO ~NTÔNIO DE JESUS-BA2, pessoa 
jurídica de direito interno, inscrita no CNPJ s:ob o nº 13.252.234/0001-78, com sede 

administr3ti~a situado na Rua Manoel José /Paixão Araújo, nº 58, Centro, Santo 
Antônio de Jesus, Estado Bahia, por seu !;'residente FRANCISCO DE ASSIS 
LIMA D ASCENO, inscrito no CPF n.º /596.966.215-15 e RG n.0 05684102-70 

SSP/BA, dolavante deno~ado abreviadairiente CONTRATANTE e a Empresa 

LEONARDd1 SOUSA SILVA, pessoa jurídica \de direito privado, inscrita no CNPJ 

sob o nº18.1f7.424/0001-15, com sede à Rua!Doutor Antônio José de Araújo, 103, 
São Benedito, Santo Antônio de Jesus/Ba, qp 44.441-642, neste ato representado 

na forma dis seus Estatutos/Regimento/C~ntrato Social, pelo Sr. LEONARDO 

SOUSA SIL\I A, CPF: 047.611.105-62, RG:! 14813268-56 SSP-BA, residente e 
domiciliado em Santo Antônio de Jesus/Ba; aqui denominada CONTRATADA, 
resolvem cel~brar o PRIMEIRO TERMO ADlTIVO AO CONTRATO Nº 63/2021, 

1 
1 

com base no rocesso Administrativo nº. 55/2022 e do Processo Administrativo nº. 

65/2021 eco respondente ào Pregão Presencjal nº 014/2021 sujeitando-se, no que 

couber, à Lei nº. 8.666/93 e à legislação que rkge a espécie, mediante as cláusulas e 

condições seguintes: 

CLÁUSULA ~RIMEIRA- DO OBJETO 

Este Termo f:ditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do 

Contrato nº r3/2021, cujo objeto é a presta~ão de serviços de Gravação, edição, 
Arquivo e Inciexação de todas as Sessões Ordinárias, Extraordinárias e Solenes do 
Pod~r Legisl 1nvo e transmissão ao vivo no P;ortal da Câmara Municipal de Santo 

Antônio de J sus/BA, conforme especificadb nos Anexos, partes integrantes do 

Processo: 04253e23 -  D
oc. 170 - D

ocum
ento A

ssinado D
igitalm

ente por: FR
A

N
C

ISC
O

 D
E

 A
SSIS L

IM
A

 D
A

M
A

SC
E

N
O

 - 23/02/2023 16:46:54
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 1d062afe-1134-4021-9c2a-ec0e07145001



) 

1 

1 
1 

PODER LEGISLATIVO 
1 

Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus 
Estado !da Bahia 

1 

Pregão Pres~cial nº 014/2021 e com a proposk contratada. 

· 1 1 
CLÁUSUL~ SEGUNDA- DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

AB alteraçõ s ao Contrato realizadas meio !deste Termo Aditivo consistem na 

alteração do prazo de vigência do Contrato Nº 63/2021 pelo período de mais 03 

(três) meses, desde 03/10/2022 a 31/12/2022. / 
1 . 

1 
1 

1 
1 

, 1 

CLAUSULA TERCEIRA- DO VALOR DO ~ERMO DE ADITAMENTO 

CONTRATUAL 1 

O valor total l.deste termo aditivo para cobrir élf despesas relativas à prorrogação do 

contrato, pelp período de 03 (três) meses, é ~ 6.431,46 (Seis .mil quatrocentos e 

trinta e um ~eais e quarenta e seis centavos),; a serem pagos em 03 (três) parcelas 

iguais de R~ 2.143,82 (Dois mil cento e qup-enta e três reais e oitenta e dois 

centavos), devidamente atualizada pelo I Ín~ce Nacional de Preços ao 

Consumidor (INPC). 

Parágrafo ú · co - O valor acima especificado Já inclui a variação do Índice 
1 1 

Nacional de feços ao Consumidor (INPq e deverá ser paga a partir do próximo 

pagamento a rer efetuado em razão dos serviç~s prestados, conforme previsão da 
Oáusula Decuna Primeira do Contrato. 

1 
1 

CLÁUSULA UARTA- DA DESPESA 
' 

As despesas ecorrentes do presente conh·atolcorrerão à conta da seguinte dotação 

Orçamentária[ . 1 

I-órgão/Unid:1de - 01.01.000- CÂMARA MdNICIPAL DE VEREADORES 

II-Projeto A1Jvidade - 2.001- MANUTEN~ÃO DAS AÇÕES DA CÂMARA 
MUNIOPAL 1 . 

III-E,lemento , e Despesa: 3.3.9.0.39.00 - OUTfOS SERVIÇO TERCEIROS-PESSOA 

JURlDICA l: : 
CL~USULA I UINTA- DA FUNDAMENT1ÇÃO LEGAL 

1 
1 
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PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus 

1 

Estado! da Bahia 
1 

' 

A alteração contratual de que trata este ins:trumento é baseada no disposto na· 

Oáusula D dma Segunda do Contrato nº 6312021e Aditivos, no art. 57, inciso II e 

no ~t- 65, inciso II e § 1 ° e 8° da Lei nº 8.666 / 9r·. 

CLÁUSUL~ SEXTA- DA RATIFICAÇÃO 
Permanece, inalteradas as Oáusulas e condições não modificadas direta ou 
. dir 1 m etamen e por este Instrumento. i 

. 1 

CLÁUSULR SÉTIMA- DA PUBLICAÇÃO ' 
Incumbirá à\ CONTRATANTE providenciar, à sua conta, a publicação do extrato 

deste CON'tiRATO na Imprensa Oficial, no prazo de lei, a contar da data de sua 

assinatura. ! 

1 

Por estare justo, assinam em 03 (três) V;ias de igual teor, na presença das 

testemunhas abaixo assinadas. 1 

Santo us (BA), 03 de ou'tubro de 2022 

CÂMARA MUNICIPAL DE 
I 

N O DE JESUS/BAHIA 
Presidente da Cãmru.:a Municipal 

1 

ho~fl.JIA' ~ ~~.: 
L~Z>N AR'i':>Õ SOUSA SILVA 04761110562 

1 

CNPJ 18.107.424/0001-15 
1 

LEONARDO SOUSA SILVA 
CPF: 047.611.105-62 

TESTEMUNffiAS: i 
' 

~- 1 : 

CPF: i?G~, 1 ~3S"- ✓IS 
1 
1 

NOME: '9'fJ \1f0(0 i\fl6\.-.0 ~5 ShJtO.S 
CPF: ..115J.B6tos tt~ 

Processo: 04253e23 -  D
oc. 170 - D

ocum
ento A

ssinado D
igitalm

ente por: FR
A

N
C

ISC
O

 D
E

 A
SSIS L

IM
A

 D
A

M
A

SC
E

N
O

 - 23/02/2023 16:46:54
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 1d062afe-1134-4021-9c2a-ec0e07145001



' 1 • 
'-._ ,' ( 

_/ 

"-----

' 
PODER LEGISLATIVO 

1 

Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus 
Estado.da Bahia 

1 

EXTRATO 

1° TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO Nº 63/2021- PROCESSO 
1 -

ADMINIST TIVO Nº 55/2022 - PROCESSO AIDMINISTRATIVO Nº 65/2021- PREGAO 
PRESENCI N° 014/2021; PARTES: CONTaATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE 
SANTO A~ÔNIO DE JESUS CNPJ/MF NºI 13.252.234/0001-78) CONTRATADA. 
LEONARDO SOUSA_ SILVA (CNPJ 18.107.424(0001-15); _OBJETO: PRORROGAÇÃO 
DO PRAZO DE VIGENCIA DO CONTRATO POR 03 (TRES) MESES FUNDAMENTO 
LEGAL: no rt. 57, inciso li e no art. 65, inciso li e § 1° e 8° da Lei nº 8.666/93; 
COBERTU I ORÇA~ENTÁRIA: O_J- CAMAR1. MUNICIPAL PROJETO/ ATIVIDADE 
2.001 - M~NUTENÇAO DAS AÇOES DA GAMARA MUNICIPAL ELEMENTO DE 
DESPESA- 3.3.90.39- OUTROS SEVRIÇOS Df TERCEIROS - PESSOA JURIDICA; 
FONTE: 00 \- RECURSOS ORDINARIOS; DATA DA ASSINATURA: 03/10/2022 
VIGÊNCIA 

1
CONTRATUAL: 03/10/2022 A 131/12/2022. SIGNATÁRIOS: PELA 

CONTRATA TE: FRANCISCO DE ASSIS LIMA DAMASCENO PELA CONTRATADA: 
LEONARDO OUSA SILVA. ! 
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OIARIO OFICIAL 
Câmara Mun' cipal de Santo Antônio de Jesus - BA I Poder ~EGJSLATIVO I Edição Nº 889 1 Quinta, 03/11/2022 

1 

1 

PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de!Santo Antônio de Jesus 

Estado da Bahia 

l 
•Bfl"Rk1'0 ) 

1° niRMo DE ADITAMENTO AO CONTiTo Nº 63/2021- PROCESSO 
ADMIN!STRATIVO N° 55/2022 - PROCESSO ADMINISTRATNO Nº 65/2021- PREGÃO 
PRESE~CIAL. N" 014/2021; PARTES: CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE 
SANTO ANTONIO DE JESUS CNPJ/MF Nº 13.252.234/0001-78) CONTRATADA. 
LEONARDO SOUSA SILVA (CNPJ 18.107.424/0001-15); OBJETO: PRORROGAÇÃO 
•OO·PRAzO,SE •:vi'fIB,~A ·oo·e-e»1~'H}'?OR:-w "fFRÊS~ ~1-ESES ,ft}a';,'!}AA'tEN-'f-S
LEGALf no art. 57, inciso li e no art. 65, inciso;IJ e § 1º e 8° da Lei nº 8,666/93; 
COBERTURA ORÇAMENTÁRIA: 01- GAMARA tv,UNICIPAL PROJETO/ ATIVIDADE 
2.001 + MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA CÂf0ARA MUNICIPAL ELEMENTO DE 
DESPESA- ~.3.90.39- OUTROS SEVRIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA; 
FONTE! DO - RECURSOS ORDINARIOS; DATA DA ASSINATURA: 03/10/2022 
VIGÊNCIA CONTRATUAL: 03/10/2022 A 31/12/2022. SIGNATÁRIOS: PELA 
-Cvi'J'-r~7AivT-E:· -~~se& ·OE ~SSiS' ·tl?AA ·&J<MASCENü- ·j28:,~ ·ct,?fl'~T~B'k 
LEONARDO SOUSA SILVA. ' 

1 
1 

1 
889CK10-74.WXN9P-5QKOTBBU r--•=•"'•; MP 22f!0-2/20{)1 , ~ 14.08,t2020 Página 5 
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' 
PODER LEGISEATIVO 

' Ciinwra cios Vereadores de:S,mto A11to11io tle Jesus 
1 
1 
1 

Estado da Bahia 
1 
1 

1 

(CONTRA TO Nº 63/2021 
1 

CONTfiATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA '.EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
PARA A CÂMARA MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE 
SANTO! ANTONIO DE JESUS/BA, E A EMPRESA 
LEONARDO SOUSA SILVA. 

1 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANOTNIO DE JESUS~BAt, pessoa jurídica de direito interno, inscrita 
no CNPJ sob o b0 13.252.234/0001-78, c,om sede adrninlstrali:va situado na Rua Manoel José Paixão Araújo, 
nº 58, Centro, Santo Antônio de Jesus, Estado Bahia, por seu Presidente FRANCISCO DE ASSIS UMA 

l . ' 
DAMASCENO, inscrito no CPF n.0 596.966.215-15 e RG n.!05684102-70 SSP/BA, doravante denominado 
abreviadamente CONTRATANTE e a Empresa LEONARDO SOUSA SILVA, pessoa jurídica de direito 

1 
privado, inscrn~ no CNPJ sob o n°18.107.424/0001-15., COíl] sede à Rua Doutor Antônio José de Araújo, 
103, São Bened\lo, Santo Antônio de Jesus/Ba, CEP 44.441-942, neste ato representado na forma dos seus 
Estatutos/Regimento/Contrato Social, pelo Sr. Sr. LEONARDO SOUSA SILVA, CPF: 047.611.105,62, RG: 
14813268-56 SSP-BA, residente e domiciliado em San/o Antônio de Jesus/Ba, aqui denominada 

~ 
. 1 

CONTRATADA :;om base no Editar do Pregão Presenciar: nº 014/2021, do Processo Administrativo n" 
065/2021 edis aições regais previstas para a espécie, resolyem celebrar o presente Contrato de Prestação 
de Serviço, me nte as cláusulas e condições seguintes: ! 

CLÁSULA PRIM IRA - DO OBJETO ' 

i 
1.1. O presente c ntralo tem como objeto a Prestação de serviços de Gravação, edição, Arquivo e Indexação 
de Iodas as Ses • s Ordinàrias, Extraordinárias e Solenes ~o Poder Legislativo. e transmissão ao vivo no 
Portar da Cãmar Municipal de Santo Antônio de Jesus/BA,iespecifrcados na Tabela prevista na Cláusula 
Segunda deste C nlrato, conforme especificações constantesi'do Anexo 1- Termo de Referência do Edital do 
Pregão Presencia nº. 014/2021. , 

CLÁUSULA SEG NDA • 00 VALOR 
1 
1 

2.1. O valor total rimado deste contrato é de R$ 24,000,00 (linte e quatro mil reais). 

CLÁUSULA TERO:EIRA • DA DESPESA E DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS 

3.1. A despesa J menlâria decorrente da execução deste inuato correrá à conta das dotai;ões vigentes. 
especificadas no dontrato decorrente desta licltação, a saber: i 
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PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antonio de Jesus 

Estado da B~hia 
i 

1 
1 

• • 1 

I-Orgão/Unidad - 01.01 .000- CAMARA MUNICIPAL DE VE~EADORES 
li-Projeto Ativid de - 2.001- MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA\CÃMARA MUNICIPAL 
III-Elemento de Despesa: 3.3.9.0.39.00- OUTROS SERVIÇO1TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA 

i 
1 

1 

3.2. A despes para o exercício subsequente, quando for o caso, será alocada à dotação orçamentária 
prevista para a endimento da finalidade, a ser consignada Jos Órgãos Interessados da Càmara Municipal 
pela Lei Orça ntária Anual. ! 

CLÁUSULA Q , RTA • DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO 

4.1. O inicio da ecução dos serviços deverá ocorrer imediatJmente após a assinatura do contrato. 
1 

4.2. A execução dos serviços será por demanda, mediante apresentação de formulário próprio, emttido por 
uma das Unida es Administrativas Municipais em papel timtirado e assinado por responsavel previamente 
identificado, enc inhado ao CONTRATADO no prazo fixado ho Termo de Referência. 

1 

CLAUSULA QUrA- DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS : 

5.1 .. Para execuçi° do serviço.proceder-se-à na forma referidaj"o Termo de Referência. 

CLAUSULA SEITA• DA VIGENCIA : 

6 .1. Este contrat terá vigência 12 ( doze) meses, para a ex~cução dos serviços especificados na Cláusula 
Primeira deste C ntrato, podendo ser prorrogado na forma ~ limite previsto no Art. 57, inciso li da Lei nº 
8.666/93. 1 

CLÁUSULA SÉT MA - DOS ENCARGOS DAS PARTES 

7 .1. As partes , evem cumprir fielmente as t::láusulas av~nçadas neste contrato, respondendo pelas 
1 . 

consequências di sua inexecução total ou parcial. : 

7.2. O CONTRATf.00 deve: ; 
7.2.1. Executar o~ serviços conforme especificações deste T~rmo de Referência e de sua proposta, com a 
alocação dos·emR~egados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer 
os mat~riais e eq~;parnentos, ferramentas e utensílios necess~rios. na qualidade e quantidade especificadas 
neste Termo de R feréncia e em sua proposta; : 

li . 

. 

°' ~ 
00 

~ o 
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1 

PODER LEGISLATIVO 
Câmant dos Vereadores ile Santo Antonio tle Jesus 

1 

Estado da ijahia 
• 1 

1 

7.2.2. Em caso~de concessão de férias coletrvas, por parte da CONTRATADA, aos seus funcionários, tal 
situação não p dera eximir a obrigação de manter estrutJra mlnima para atendimento das demandas da 
CONTRATANT . : 
7.2.3. Reparar, forrigir, remover ou substituir, às suas ex~nsas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, os seNiços efetuados em que se verificarem vicias, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou do~ materiais empregados; \ 
7.2.4. Manter o Ímpregado nos horários predeterminados pela Administração; 
7.2.5. Respons bilizar-se pelos vicias e danos decorrentes qa execução do objeto, de acordo com os artigos 
14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.Q78, de 1990), ficando a Contratante autorizada a 
descontar da arantia, caso exigida no eo'ital, ou dos\ pagamentos devidos à Contratada, o valor 
correspondente os danos sofridos; 1 

7.2.6. Utilizar e pregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em 
conformidade co as normas é determinações em vigor; l 
7.2.7. Apresenta os empregados devidamente uniformizados1e identificados por meio de crachá, além de 
provê-los com Equipamentos de Proteção Individual - EPI, jquando íor o caso; 
7.2.8. Apresenta à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão o 
órgão para a exe ução do serviço; ! 

1 

7.2.9. Responsa ilizar-se por todas as obrigações lrabalh\stas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 
demais previstas na legislação especifica, cuja inadimplência hão transfere responsabilidade à Contratante; 
7.2.10. Apresent r, quando solicitado, atestado de antecedeJtes criminais e distribuição civel de toda a mão 
de obra oferecid~ara atuar nas instalações do órgão; 

1

1 
7.2.11. Atender solicitações da Contratante quanto à substttuição dos empregados alocados, no prazo 
fixado pelo fisca! do contrato, nos casos em que ficar constat~do descumprimento das obrigaçiies relativas à 
execução do se iço, conforme descrito neste Termo de Referência; 
7 .2.12. Instruir s~l~s empregados quanto a necessidade de acJtar as normas internas da Administração; 
7.2.13. Instruir sius empregados a respeito das atividades '.a serem desempenhadas, alertando-os a não 
executar atividadr não abrangidas pelo contrato, devendo a qontratada relatar à Contratante toda e qualquer 
ocorrência neste ntido, a fim de evitar desvio de função; ! 
7.2.14. Relatar à , ontratante toda e qualquer irre9ularidade ve~ficada no decorrer da prestação dos serviços; 
7.2.15. Não per .itir a utilização de qualquer trabalho do me~or de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os aiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 
em trabalho notur 10, perigoso ou insalubre; ! 
7.2.16. Manter du nte toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação) 
7 .2. 17. Guardar sipi!o sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
7.2.18. Arcar co1 o ônus decorrente de eventual equivoco ~o dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 
o atendimento ao I bjeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1° 
do art. 57 da Lei n 8.666, de 1993. 

1 

~ 
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PODER LEGISLATIVO 
1 

Câman, dos Vereadores de Santo Antonfo de .Jesus 

Estado da B~hia 
1 
1 

7.3. São expre sarnente vedadas ao CONTRATADO: 
a) a veiculação!de publicidade acerca deste contrato, salvo se;houver prévia autorização do contr~tante; 
b) a contrataçã, de servidor pertencente ao g11adro de pesso$l do CONTRATANTE, durante a vigência deste 
contrato. . 

1 
. 1 

7.4. O CONTRjTANTE deve: : 
7.4.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumida~ pela Contratada, de acordo com as cláusulas 
contratuais e os\ lermos de sua proposta; ! 
7.4.2 Exercer 9 acompanhamento e a nscalização dos se~iços, por servidor especialmente designado, 
anotando em rf-listro próprio as falhas detectadas, indical)dO dia, mês e ano, bem como o nome dos 

empregados ev~:tualmente envolvidos. e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências ca iveis; ! 
7.4.3 Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de ev~ntuais imperfeições no curso da execução dos 
serviços, fixando

1 

prazo para a sua correção; 1 . 

7.4.4 Pagar à Cttratada o valor resultante da prestação do ~erviço, no prazo e condições estabelecidas no 
Edital e seus an e; , 
7.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da tia Fiscal/Fatura fornecida pela contratada. 

7.5.3. A subconl~l~a parcial depende de autallzaçao preJa da Coo~alanle, a quem mcumbe avaüar se a 
subcontratada cipre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto. 

7.5.2. Em qualqfr hipótese de subcanlralação, permanece~ respansabUidade integral da Contratada pela 
perfeita execuçf contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades da 
subcontratada, bÍm como responder perante a Contratan\e pelo rigoroso cumprimento das obrigações 
contratuais corre pondentes ao objeto da subcontratação. 1 

1 

CLÁUSULA OIT VA · DO RECEBIMENTO 

8.1. O abjeto desr licilaçao serâ recebida, confonne aUIDrlza i art. 73 da Lei 8.666/1993. 
1 • em se tratandJ\e obras e serviços: 1 

a) provisoriame+e. pelo responsável por seu acomp~nhamento e fiscalização, mediante termo 
circunstanciado, assinado pe_las partes em até 10 {dez) dias da comunicação escrita do contratado; 
b) definilivamentEt, por servidor ou comissão designada hela autoridade competente, mediante termo 
circun,stanciado, ~fsinado pelas partes, após o decurso do pr~zo de observação, ou vistoria que comprove a 
adeqúação do obj to aos termos contratuais, observado o disposto no artigo 69 desta Lei; 

1 

li • em se tratando de compras ou de locação de equipamentos: 
1 
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PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Sll/110 Antonio de Jesus 

1 

Estado da ~ahia 

1 

1 
a) provisoriame te, para efeito de posterior verificação da conformidade do material com a especificação; 
b) definitivame te, após a verificação da qualidade e quantid~de do material e consequente aceitação. 

1 

8.2. No ato de entrega do objeto, o CONTRATADO devé apresentar recibo ou documento fiscal válido 
correspondente .;10 serviço prestado · 

8,3. A Administ ação rejeitará, no todo ou em parte, obra, sérviço ou fornecimento executado em desacordo 
com o contraio. 1 

CLÁUSULA NOr • DO ACOMPANHAMENTO E DA FISC,ÇÃO 

9.1. Durante a vf ência deste contraio, a execução do objeto ,será acompanhada e fiscalizada por servidor ou 
por representan e do CONTRATANTE, devidamente desig~ado para esse fim, permitida a assistência de 
terceiros. ; 

1 
1 

9.2. Durante a vi1ência deste contrato, o CONTRATADO dev~ manter preposto, aceito pela Administração do 
CONTRATANTE para representá-lo sempre que for necessárfo. 

1 

i 
~-3. ~ atestaçãq de conformidade ~a execução do objetp cabe ao titular do setor responsável pela 
f1scahzação do cd.1trato ou a outro servidor designado para esse fim. · 

9.4. A fiscalizaçl dos serviços de que trata este ato licita~ório será exercida pelo Executor do Contrato, 
designado pelo ó gão Gerenciador. l 

1 
1 
1 

CLÁUSULA DÉC MA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO 08JETO 
1 

i 
10.1. Não será ex~ida garantia da execução do ,::ontrato, ma8i o CONTRATANTE poderá reter 5% {cinco por 
cento} de cada niontanle a pagar, para assegurar o pagam~nto de multas, indenizações e ressarcimentos 
devidos pelo CONTRATADO, retenção esta que será paga ad CONTRATADO quando do úflimo pagamento 
devido, deduzida, ~e for o caso, das multas, indenizações e ressarcimentos. 

1 : 
' 

CLÁUSULA DÉCI AA PRIMEIRA - DA LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO 
1 

1 

10.1. O Pagarne~lo será efetuado .mensalmente, até o 30°; (trigésimo) dia do mês subsequente ao da 
execução, por mero de ordem bancaria {depósito ou transferência eletrônica) na conta corrente do licitante 
vencedor, mediant~ a apresentação de Nota Fiscal e/ou Fatu~ correspondente, devidamente atestada pelo 
Órgão de Compete te. 
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' 1 
1 
1 

PODER LEGISLATIVO 
Cânt{lra cios Vereadores t1J Santo A111011io de Jesus 

! 
Estado da Bahia 

' ' 
10,2. Em haver.do alguma pendência impeditiva do pagamento, o prazo fiuirá a partir de sua regularização 
por parte da CONTRATADA. 1 

! 
10.3. A CONTRATADA deve apresentar, mensalmente, nota fiscal/fatura relativa à execução de serviço do 

1 

mês anterior, em 02 (duas) vias, emitidas e entregues na Tesouraria da Câmara Municipal, para fins de 
liquidação e pagamento, acompanhada, das seguintes comprovações: 
a) Regularidade junto a Fazenda Federal, Estadual e Munici~al; 
bl Regularidade junto ao FGTS-CRF; . 1 

i 
10.4. A nota fiscal/fatura não deverá conter arredondamento~ de valores. Quando o resultado da operação 
final apresentar 03 (três) casas decimais ou :nais, deverão! ser eliminadas as casas decimais a partir da 
terceira, conside:ando para valores em centavos, apenas as 1duas primeiras casas decimais. Essa operação 
deverá ser efetuada no valor final por tipo de produto. i 

1 

10.5. Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, a nota 
fiscal/fatura sera devolvida à Contratada pela Fiscalização e q pagamento ficará pendente, até que a mesma 
providencie as medidas saneadoras. 

1 

10.6. O Contratante não fica obrigado a tomar os produtos na totalidade do valor e das quantidades 
estimados para a contratação, realizando o pagamento de a cor do com o serviço efetivamente prestado. 

10.7. O Contratante pode deduzir do montante a pagar os val~res correspondentes a multas ou indenizações 
devidas pela Contratada, nos termos deste contrato. · 

. 1. • . 
CLAUSULA PRIMEIRA-DO REAJUSTAMENTO, DA REVIS~O E DA ATUALIZAÇAO DOS DEBITOS 

i 

11.1. O preço unitário considerado para o serviço será o preço\otertado na proposta vencedora. 

11.2. No preço ccnlralado já se encontram computados todos: os impostos, tarifas, fretes e demais despesas 
que, direta ou inairetamente tenham relação com o objeto d~ste contrato, isentando o CONTRATANTE de 
quaisquer ônus por despesas decosrentes. 

1 
1 

11.3. Os preços dos serviços são fixos e irreajusláveis durante' o transcurso do prazo de 12 meses da data de 
1 

apresentação da proposta. 

11.3.1. Transcorridos 12 (doze) meses da contratação e, c~so haja prorrogação do contrato, os preços 
• • 1 

poderão ser reajustados, tendo por base a data da apresentação da proposta, tendo como limite máximo a 
variação do indice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC) ~o IBGE. 

1 

;::; 
o 
N 
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PODER LEGl~LATIVO 
Câm(lra dos Vereadores qe Santo Antonio de Jesus 

1 

1 

Estado da Qahia 

1 

11.3.2. Para a efetiva aplicação do reajuste, previsto 110 itein acima, a ficitante vencedora deverá apresentar 
sua solicitaçã9 por escrito, contendo os demonstrativos e $eus comprovantes, para análise e negociação a 
Câmara Municipal. 

1 
· 

11.4. A revisãd de preços dependerá de requerimento do in~eressado quando visar recompm o preço que se 
tornou insullci~11te, instruido com a documer:tação que co,mprove o desequillbrio económico-financeiro do 
contrai~, develdo ser instaurada pela própria administração; quando colimar recompor o preço que se tornou 
excess,vo. i 

i 
' 

11.5. A atualização monetária dos pagamentos devidos pelaiAdminlstração, em caso de mora, será calculada 
considerando a\ data do vencimento da obrigação e do seu ~fetivo pagamento, de acordo com a variação do 

INPC do IBGE r nta tempore. i 
11.6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de 
alguma fonna p~ra tanto, fica convencionado que os encargos moratórias devidos pelo Contratante, entre a 
data acima refe~rfa e a correspondente ao efetivo pagament9 da nota fiscal/fatura, a serem incluidos na fatura 
do mês seguinte ao da ocorrência, são calculaoos por meio;da aplicação da seguinte fórmula: EM= 1 x N x 

1

- 1 
VP,onde: : 
EM = Encargos roratórlos: ! 
N = Número de 1as entre a data prevista para e, pagamento~ a do efetivo pagamento: 
VP = Valor da p -cela em atraso. 1 

l = lndice de co pensação financeira= 0,00016438, assim apurado: 
1 

1 = _i_ I = 6/100 1 = 0,00016438 
365 365 

1 

Onde i = taxa perentual anual no valor de 6%. \ 

CLÁUSULA DÉdlMA SEGUNDA· DA ALTERAÇÃO 00 CONTRATO 

12.1. Este conlr!jl pode ser alterado nos casos previstos !. art. 65 da Lei n•. B.666/93, desde que haja 
interesse do COJTRATANTE, com a apresentação das devtdi,s justifrcalivas. 

12.2. O CONTRATADO ficarà obrigada a aceitar nas m~smas condições contratuais, acréscimos ou 
1 \ 

supressões de a11· 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicia
1

1 atualizado do contrato. 

CLÁUSULA DÉC MA TERCEIRA· DA RESCISÃO : 
' i 

\ 

13.1. A rescisão deste contrato se dará nos termos dos artigos: 79 e 80 da Lei nº 8.666/93. 

..·., .·• 
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PODER LEGISLATIVO 
Câm"ra dos Vereadores t1k S(lnlo Antonio de Jesus 

1 

Estado da B~hia 
1 

1 
13.2 .. No cas, de rescisão provocada por inadimplemento do contratado, o contratante poderá reter. 

1 

cautelarmente, os créditos decorrentes do contrato até o valor dos prejuízos causados, já calculados ou 

estifl']ados. . l . 
1 

13.3. Quando rescisão ocorrer nas hipóteses dos incisos XII a XVII do artigo 78 da Lei n.º 8.666/1993, sem 
que haja culpa Ido CONTRATADO, sera este ressarcido dos ~rejuízos regularmente comprovados. 

13.4. No pro~imento que visa à rescisão do conlrato, sei assegurado o con~adilório e a amp~ defesa, 
sendo que. def is de encerrada a instrução inicial, o CONTRATADO terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis 
para se mani estar e produzir provas, sem prejuizo d~ possibilidade de o CONTRATANTE adotar, 
motivadamente providências acauteladoras. 1 · 

1 

CLAUSULA D . CIMA QUARTA • DAS SANÇÕES l 
. 1 

14.1. O CONT !\ TADO será punido com o impedimento de licitar e contratar com o Municipio e ser excluído 
1 

no cadastro de ornecedores do CONTRATANTE, pelo prazolde até 05 (cinco) anos. sem prejuízo das multas 
previstas neste ontrato e demais cominações regais, nos seguintes casos: 

1. aprese ,.tação de documentação falsa; 
2. retarda ento da execução do objeto: 

· 3. falhar na execução do contrato: 
4. fraudar na execução do contrato; 
5. compo menta inidõneo: 
6. declara ão falsa; 
7. fraude fscat 1 

14.2. Para os fi s do ttem 5, reputar-se-ão inidõneos atos ilis como os descritos nos artigos 92, parágràfo 
único, 96 e 97, p ràgrafo único, da Lei n.º 8.666/1993, 

14.3 A Contratada que cometer qualquer das rnfrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, sem 
prejuízo da res~nsabilldade civil e crimlnal, às seguintes san~ões: 
14.3.1 advertêncla por faltas leves, assim entendidas aquelas! que não acarretem prejuízos significativos para 
a Contratante: 1 

1 

14.3.2 multa mo\atória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida. 1 

14.3.3 multa co1 pensatória de 10% (dez por Ci!nto) sobre q valor total do contrato, no caso de inexecução 
total do objeto, até o limite de 15 (quinze) dias; 1 

14.3.i1 em ca~ de ínexecução parcial, a muíla compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, 
será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 1 

1 

! 
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PODE:R LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores 'de Santo Antonio de Jesus 

Estado da ~ahia 

14.3.4 suspTão de l~ilar e impedimento de contratar cmn o órgão ou entidade Contratante, pelo prazo de 
até dois anosl i 
14.3.5 impedimento de licitar e contratar com o Municlpio com o consequente descredenciamento no 
Cadastro de ~,:,rnecedores pelo prazo de até cinco anos; : 
14.3.6 decla~ção de lnidoneldade para licitar ou con~atar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até q4e seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade qub aplicou a penaüdade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante 

pelos prejui causados; . : 

14.4 Também fcam sujeitas às penalidades do art. 87, Ili e 1~ da Lei nº 8.666, de 1993, a Contratada que: 
14.4.1 tenha sofrido condenação defrnttiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 

quaisquer triblos; ! 

14.4.2 tenha raticado atos ilicitos visando a frustrar oi objetivos da licitação; demonstre não possuir 
idoneidade pa a contratar com a Administração em virtude de atos ilicitos praticados. 
14.5 A aplicar,o de qualquer das penalidades prevista~ realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 
8.666, de 1993 e subsidiariamente a Lei nº 9.i84, de 1999. : 

1 

14.6 A autoridade competente, na aplicação das sanções, leyará em consideração a gravidade da conduta do 
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano c~usado à Contratante, observado o principio da 
proporcionalidare, i 

14.7. Após o !~~ésimo dia de atraso, o CONTRATANTE cioderá rescindir o contrato, caracterizando-se a 
inexecução tolJ do seu objeto. 

14.8. Esgotad 
1

s os meios administrativos para cobrança do valor devido pelo CONTRATADO ao 
CONTRATANTT, este será encaminhado para inscrição em c{ivida ativa, 

CLÁUSULA DÉbrMA QUINTA - DA FUNDAMENTAÇÃO LE~AL E DA VINCULAÇÃO DO CONTRATO 

15, O presente ~ntrato fundamenta-se nas Leis ri' 10.520;2002 e ri' 8.666/1993 e vincula-se ao edital e 
anexos do Pregfo Presencial nº. 014/2021, constante do Prqcesso Administrativo nº 065/2021, bem como à 

pro~osta do C~rRATADO. 

CLAUSULA DE~IMA SEXTA • DO FORO 

16. As questõ s decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativame te, sarão processadas e julgadas no foro'. da Cidade de Santo Antônio de Jesus, com 

1 

--, .... s 
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PODER LEGISLATIVO 
1 

Câm{lra dos Vereadores de Sumo Antonio 1/e Jesus 
1 

1 
Estado da ~ahia 

exclusão de ualquer outro, por mais privilegiado que seja; salvo nos casos previstos no art. 102, inciso 1, 
alínea "d", da onslituição Federal. · 

E, para firmez e validade do que foi pactuado, lavrou-se o Jesente Contrato em 2 (duas) vias de igual teor e . 1 

forma, para q 1e surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são _assinadas pelos representantes da parte, 
CONTRATANTE e CONTRATADO, e pelas testemunhas abdixo. 

TESTEMUNHA : 

1 . 

E JESUS/ BAHIA. 
Presid 1 

l~~I"" 7~.L ~~ :. 
LEONARDO SOUSA SILVi 04761110562 

CNPJ 18.107.424/0001-15 
LEONARDO SOUSAiSILVA 

CPF: 047.611.10~-62 

1 

1 
! 

fu'.l'A:rr;te.. r ~F . _ , --- 1 __:_ 
NOME:ftRN[~N(>A FoNSE.Gt'\CoNcl;tÇfW y(J(('VÍ)- PJ\.Ot,~.JL. 

CPF:o9.½-=P->e3t\S::t° CPF:'( ~ ,-1, 3~5 <tO 
RG:J3~g300!-::\3 RG: i€ 1'3 +5 5 ~60 

1 
1 

' ' 1 

O\ 

' <,> 

3 
5 
o 
"' 
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PODER LEGISLATIVO 
Cc1nwra <los Vere{ldores de Santo A111011io de Jesus 

1 
1 

1 
Estado da Bahia 

1 
1 
1 

1 

EXTRATO DE CONTRATO 

PREGÃO PRESENCIAjL Nº 014/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 65/2021 
1 

CONTRATO Nº 163/2021 
i 

CONTRA ANTE: CÂMARA MUNICIPAL ;DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS 
CNPJ/MF 

11 

13.252.234/0001-78 CONTRA'IjADA: LEONARDO SOUSA SILVA, 
CNPJ 18.10

1
7.424/0001-15. FUNDAMENTO LEGAL; LEI FEDERAL Nº 10.520/02 E 

PELA LEI º 8.666 DE 21 DE JUNHO DE 19~3 E SUAS DEMAIS ALTERAÇÕES 
OBJETO: ONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE GRA V ~ÇÃO, EDIÇÃO, ARQUIVO E INDEXAÇÃO DE TODAS AS SESSÕES 
ORDINÁRI{\~, EXTRAORDINÁRIAS E SOL*~ES DO PODER LEGISLATIVO E 
TRA~SMISrAO AO VIVO NO PORTAL DA ÇAMARA MUNICIPAL DE SANTO 
ANTONIO DE JESUS/BA. ASSINATURA! DO CONTRATO: 04/l(!LAJ,2"1. 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 MESES. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 1-
ÓRGÀO/UN.JIDADE - 01.01.000 - CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES!!
PROJETO ~ITIVIDADE - 2.001- MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA CÂ~v1AIV\ 
!VIUNICIP~J III-ELEMENTO DE DESPESA: )3.3.9.0.39.00 - OUTROS SERVIÇO 
TERCEIROSjPESSOA JURÍDICA°. VALOR CrLOBAL R$ ~4.000,00 (VINTE E 
QUATRO IL REAIS). FRANCISCO DE ASSIS LIMA DAtvlASCENO. 
PRESIDENT DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS. 

' 
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1 
EXTRATO (CONTRATÇ) Ne 63/2021) 

f 

1 
1 
1 
1 

PODER LEGJSLATIVO 
Cãmnl'il dof Verearfol'e.\' ,!~ San/ti Âll/()Jri,, tle Je.rn.~ 

!Estado da slbia 
1 
\ 

1 

EXTRATO DE CO*TRATO 

1 
PREGÃO PRESENClALl Nº 014/2021 

1 
PROCESSO ADMINtSTRA'flVO Nº 65/2021 

CONTRATO Nº 6~/2021 

1 
1 

CONf,RATANTE: CÂMARA MUNICIPAL IDE SANTO ANTÔNJO OE JESUS 
CNPJ/Mf- N" 13.252.234/0001-78 CONTRATADA: LEONARDO SOUSA Sll.VA, 
CNPJ 18.107.424/0001-15. FUNDAMENTO LE(GAL: LEI FEDERAL Nª 10520/02 E 
l1ELA LEI Nº S.666 DE 21 DE JUNHO DE 199~ E SUAS DEMAIS ALTERAÇÕES 
OBJEifO: CO~TRATAÇÀO DE EMPRESA P~RA ~RESTAÇÃO DI! SERVIÇOS 
DE GRA VAÇAO, EDIÇAO, ARQUIVO E INDEXAÇAO DE TODAS AS SESSOES 

1 • • 1 

ORDlNARIAS, EXTRAORDINAR!AS E SOLEl),IES DO PODER LEGISLI\TJVO E 
TRANSMIS.SÀO AO VIVO NO PORTAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO 
ANTONIO DE JESUS/BA. ASSINATURA\ DO CONTRATO: 04/10/2021. 
VIGÊf->ICIA DO CONTRATO: 12 Mf:.SES. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 1· 
ÓRGÃ\o/UNIDADE - 01.01.000 - CÂMARA rJiuNIC!PAL DE VEREADORES li-

' 1 - - • 
PROJETO ATIVIDADE - 2.001- MANUTENQAO DAS AÇOES DA CJ\M,'\(U 
MUNIÇIPAL 111-ELEMEN~O OE: DESPESA: ~.3.9.0.39.0D - OUTROS SERVIÇO 
TERCEIROS-PESSOA JURIOICA. VALOR GLOBAL R$ 24.000,0U (VlNTE E 
QUAT~O MIL R~AIS). FRANCISCO DEI ASSIS Li~A DAMASCENO. 
PRESIG>ENTE DA CAMARA MUNiCIPAL DE SANTO ANTONIO DE JESUS. 

1 
\ 
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PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus 

Estado da Bahia 

DECISÃO 

PROCESSO ADMI ISTRA TIVO O N 109/2022 
PROCESSO ADMI ISTRA TIVO N° 065/2021 
PREGÃO PRESEN I IAL N°. 014/2021 
CONTRA TO Nº.063[2021 
LEONARDO SOUSA SILVA-CNPJ sob o nº18.107.424/0001-15 

Pelo presente remlo tal processo ao departamento juódico para ana6sar e opinar a respeito do referido 

pedido de Aditivo o Contrato nº 063/2021, conforme Processo Administrativo nº N 109/2022, emitindo 

parecer favorável o não, conforme o que determina o art 38, parágrafo único da Lei 8.666/93. 

Outrossim, encamin o ao Setor de Contabilidade afim de que certifique a existência de dotação orçamentária 

para fazer face à de pesa com a prorrogação contratual pelo prazo de 12 (doze) meses. 

Santo Antônio de Jesus - Bahia, 17 de dezembro de 2022 

Presidente da Câmara Municipal 
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PODER LEGISLATIVO
          Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus

                                                          Estado da Bahia

Processo de Administrativo nº: 109/2022

Contrato nº: 063/2021

Interessados: Presidência da Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus – BA.

Assunto: Segundo termo aditivo para a segunda prorrogação de prazo de vigência do contrato nº

063/2021. 

EMENTA:  ALTERAÇÃO  CONTRATAUAL.
PRORROGAÇÃO  DE  PRAZO  DE  VIGÊNCIA.
ADITIVO. AMPARO DO INCISO II, DO ART. 57 DA
LEI  Nº  8.666,  DE  21  DE  JUNHO  DE  1993.
POSSIBILIDADE  JURÍDICA  DESDE  QUE
CUMPRIDOS  OS  REQUISITOS  EXIGIDOS  POR
LEI.

PARECER JURÍDICO

I- RELATÓRIO 

Os autos foram encaminhados a esta Consultoria Jurídica, na forma do art. 38, parágrafo

único,  da  Lei  8.666/93,  para  análise  da  possibilidade  do  segundo  termo  aditivo,  visando  a

prorrogação de prazo do contrato nº 063/2021, celebrado entre a CÂMARA MUNICIPAL DE

SANTO  ANTÔNIO  DE  JESUS,  CNPJ  sob  o  n.º  13.252.234/0001-78  e  a  empresa

LEONARDO SOUSA SILVA, CNPJ sob o nº18.107.424/0001-15, para a execução de serviços

de gravação, edição, arquivo e indexação de todas as sessões ordinárias, extraordinárias e solenes

do poder legislativo e transmissão ao vivo no portal da Câmara Municipal de Santo Antônio de

Jesus/Ba, de acordo com as disposições do pregão presencial nº 004/2021.

O primeiro  termo aditivo  ao  contrato foi  para prorrogação de prazo e  encerrará  em

31.12.2022.

Deste modo, o segundo termo de aditamento, em análise, tem por objeto: prorrogar o

prazo de execução em 12 (doze) meses, a partir de 01 de janeiro de 2023, com término em 31 de

dezembro de 2023, continuando inalterado o valor.

Os autos vieram instruídos com as seguintes documentações: requerimento destinado ao

Presidente da Câmara, devidamente motivado, apontando o interesse público na continuidade da

1
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PODER LEGISLATIVO
          Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus

                                                          Estado da Bahia

prestação do serviço; indicação da dotação orçamentária para comportar as despesas oriundas do

contrato; anuência do contratado quanto a prorrogação contratual e manutenção das mesmas

condições  inicialmente  contratadas;  comunicado  do  setor  contábil,  atestando  a  existência  da

dotação inicialmente apontada pelo requerente; cópia do Contrato nº 063/2021, seguidos das

certidões da empresa dando conta de sua regularidade em relação as fazendas municipal, estadual

e federal, além das que demonstram que a empresa se encontra adimplente com o FGTS e com

suas obrigações trabalhistas.

É o que merece relatar.

II- FUNDAMENTAÇÃO

No que diz respeito à prorrogação dos contratos Administrativos, a Lei 8.666/93 admite

tal possibilidade, desde que observadas determinadas situações elencadas no art.  57 do citado

normativo legal, que assim dispõe:

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à
vigência  dos  respectivos  créditos  orçamentários,  exceto  quanto  aos
relativos: 
(...)
II – a prestação de serviço a serem executados de forma contínua, que
poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos
com vistas  à  obtenção de preços e  condições mais  vantajosas  para  a
Administração, limitada a 60 (sessenta) meses.
(...)
§  2º  Toda  prorrogação  de  prazo  deverá  ser  justificada  por  escrito  e
previamente  autorizada  pela  autoridade  competente  para  celebrar  o
contrato. 

Os  contratos  administrativos  devem  ser  celebrados  por  prazo  determinado,  em

obediência ao § 3º do art. 57 da Lei 8.666/93, sendo que, de regra, sua duração deverá ser restrita

à vigência do respectivo crédito orçamentário. Todavia, excepcionalmente, em situações restritas,

se admite a prorrogação da vigência de um contrato administrativo, desde que presente a situação

fática prevista na Lei.

Dessa forma, nos termos do art. 57 da Lei 8.666/93, autoriza-se a prorrogação contratual,

excepcionalmente, em três situações:  1)  contratos relativos a projetos cujos produtos estejam

2
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PODER LEGISLATIVO
          Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus

                                                          Estado da Bahia

contemplados nas metas do Plano Plurianual; 2) contratos que tenham por objeto a prestação de

serviço  de  natureza  contínua;  3)  contratos  de  aluguel  de  equipamentos  e  de  utilização  de

programas de informática.

Verificadas uma das três situações legais, o Estatuto de regência fixa outros requisitos

cumulativos a serem preenchidos a fim de e permitir a prorrogação da duração dos contratos

administrativos, a saber: 

1) previsão no instrumento convocatório; 

2) justificação por escrito e previamente autorizado pela autoridade competente; 

3) interesse e/ou vantagem econômico-financeira para a Administração; 

4) prazo da prorrogação, que vai depender de cada situação específica.

O  saudoso  professor  Hely  Lopes  Meirelles,  em  sua  consagrada  obra  Direito

Administrativo Brasileiro, 27ª ed., Malheiros Editores, pág. 228, conceitua o instituto em apreço

nos seguintes termos: “Prorrogação do contrato é o prolongamento de sua vigência além do prazo inicial, com o

mesmo contratado e nas mesmas condições anteriores. Assim, sendo, a prorrogação, que é feita mediante termo

aditivo, independe de nova licitação, (...)”.

Assim,  verifica-se,  no  presente  caso,  a  solicitação  de  prorrogação  de  contrato

administrativo, com supedâneo no inciso II, do caput do art. 57 da Lei 8.666/1993, celebrado pela

Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus – BA, cujo objeto é a  execução de serviços de

gravação, edição, arquivo e indexação de todas as sessões ordinárias, extraordinárias e solenes do

poder legislativo e transmissão ao vivo no portal da Câmara Municipal  de Santo Antônio de

Jesus/Ba, de acordo com as disposições do pregão presencial nº 004/2021.

Com isso, a priori, cabe verificar se a natureza do serviço prestado, objeto da solicitação de

prorrogação é, ou não, de natureza contínua. Nesse diapasão, a doutrina é uníssona no sentido de

afirmar que: “A forma continuada da prestação não decorre do exame propriamente da atividade desenvolvida

pelos particulares como resultado da prestação contratual, m as da perm anência da necessidade pública

a ser satisfeita,  isto  é,  abrange serviços destinados a atender a necessidades públicas

perm anentes” (Fernanda Marinela. Direito Administrativo. 4ª ed. Editora Impetus, págs. 419/420).

A doutrinadora  supracitada  afirma ainda  que,  a  continuidade  requerida  pela  Lei  “Não

abrange somente os serviços essenciais, mas também aquelas necessidades públicas relacionadas com atividades que

não são indispensáveis, sendo fundamental que se trate de necessidades públicas permanentes e contínuas” (Ob. cit.

pág. 420).
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Sobre  o  tema,  segue  entendimento  do  Tribunal  de  Contas  da  União  –  TCU abaixo

colacionado:

(...)  o  eixo  da  argumentação  do  suplicante  centra-se  na  tentativa  de
qualificar o Contrato 25/2002, firmado com a empresa Econcel Ltda.,
como  serviço  de  natureza  contínua.  A  esse  respeito,  reproduzo  a
conceituação  estabelecida  pelo  item  1.1.1  da  Instrução  Normativa
18/97/Mare: ‘item 1.1.1 - SERVIÇO S CO N TIN U ADO S são aqueles
serviços auxiliares, necessários à Adm inistração para o desem penho
de suas atribuições, cuja  interrupção possa  com prom eter a
continuidade de suas atividades e cuja contratação deva estender-se
por m ais de um  exercício financeiro.’ (...)  (Acórdão nº 1240/2005 -
Plenário).

Ato  contínuo,  no  caso  em  exame,  a  Administração  solidificou  as  vantagens  da
mencionada  prorrogação,  atraindo-se  o  ônus  do  seu  enquadramento,  endossando  o  próprio
entendimento remansoso do TCU:

Assunto:  CONTRATOS.  DOU  de  23.04.2010,  S.  1,  p.  151.
Ementa: determinação  à  Superintendência  Regional  do  Trabalho  e
Emprego no Amapá (STRE/AP) para que, ao motivar a prorrogação de
vigência de seus contratos administrativos, bem como o caráter contínuo
do serviço objeto do contrato a ser prorrogado, comprove a vantagem
do ato, em obediência ao disposto no inc. II do art. 57 da Lei 8.666/93
(alínea “b.5”, TC-001.681/2010-9, Acórdão nº 1.634/2010-2ª Câmara). 

Assunto: SERVIÇO CONTÍNUO. DOU de 04.11.2010, S.  1,  p.  157.
Ementa:  recomendação  à  Fundação  Universidade  Federal  do  Rio
Grande para que evite incorrer em deficiência na instrução dos processos
administrativos relativos  à prorrogação de contratos de serviços de
execução continuada, nos quais não consta a comprovação de que
o preço contratado está em conformidade com o de mercado e não
estão demonstradas as vantagens da Administração em manter a
contratação, decorrente do descumprimento do disposto no inc. II do
art. 57 da Lei nº 8.666/1993 (item 1.6.3, TC-015.647/2009-0, Acórdão
nº 6.964/2010-1ª Câmara).

Assunto:  CONTRATOS.  DOU de  11.02.2011,  S.  1,  p.  180.  Ementa:
alerta à Gerência Regional de Administração do Ministério da Fazenda
em Rondônia (GRA/RO) para que,  a  fim de identificar  as  condições
mais  vantajosas  para  a  Administração  quando  da  renovação  dos
contratos, proceda à verificação das observações feitas pelos fiscais,
com o intuito de avaliar  aspectos qualitativos e quantitativos da
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execução do contrato; proceda à pesquisa de preços junto a outras
empresas  que  atuam  no  mercado  local,  a  fim  de  avaliar  se  a
renovação  é  vantajosa  para  Administração  sob  o  aspecto
financeiro;  e  atente  para  as  recomendações  e  observações
constantes nos pareceres emitidos pela PFN, a fim de garantir que
as  renovações  pleiteadas  estejam  de  acordo  com  as  normas
vigentes e aplicáveis ao Serviço Público Federal (item 1.6.18, TC-
015.365/2006-7, Acórdão nº 655/2011-1ª Câmara).

Desse  modo,  como o  serviço  objeto  dessa  solicitação  de  prorrogação  atende  a  uma

necessidade pública de natureza permanente e contínua, imprescindível para o desempenho das

funções  legislativas,  pois  se  trata  da  execução  de  serviços  de  gravação,  edição,  arquivo  e

indexação  de  todas  as  sessões  ordinárias,  extraordinárias  e  solenes  do  poder  legislativo  e

transmissão ao vivo no portal da Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus/Ba, de acordo

com as disposições do pregão presencial nº 004/2021, conclui-se que o presente caso se enquadra

na hipótese legal do inciso II, do caput do art. 57 da Lei de regência.

Superada  a  análise  quanto  ao  enquadramento  do  objeto  do  contrato  como  serviço

contínuo,  passa-se  aos  demais  requisitos  legais  e  cumulativos  já  acima  elencados.  Assim,

compulsando  os  autos  verifica-se  que:  há  previsão  no  contrato  acerca  da  possibilidade  de

prorrogação  do  contrato  em  análise;  consta  também  nos  autos  a  justificação  por  escrito  e

previamente autorizada pela autoridade competente para o requerimento;  há comprovação da

vantagem econômico-financeira para a Administração, considerando que a alteração do

prazo do contrato mantém o mesmo valor de estimativa do mercado, desconsiderando a

elevação dos preços ocasionadas pela inflação.

Por  fim,  faz-se  ainda  importante  ressaltar  o  caráter  excepcional  do  instituto  da

prorrogação dos contratos administrativos, pois a regra, exige a realização de novo procedimento

licitatório para contratação com a Administração Pública, devendo a prorrogação da continuidade

do contrato se restringir aos estritos limites legais, já acima trazidos, limites esses observados no

presente pleito.

Ver a respeito o que diz o administrativista José dos Santos Carvalho Filho, Manual de

Direito Administrativo, 23ª ed. Lumen Juris Editora, pág. 224, verbis: 

Observe-se, todavia, que apenas nas hipóteses legais poderá o contrato
ser prorrogado, porque a prorrogação não pode ser a regra, mas sim a
exceção. Se fosse livre a prorrogabilidade dos contratos, os princípios da
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igualdade  e  moralidade  estariam  irremediavelmente  atingidos.  Daí  a
necessidade  de  rigorosa  averiguação,  por  parte  das  autoridades
superiores, no tocante às prorrogações contratuais.

Pelo  exposto,  a  fim  de  evitar  prejuízo  imediato  e  efetivo  que  poderia  advir  da

descontinuidade  do serviço ora  em exame,  pois  a  sua  suspensão ensejaria  claro  e  manifesto

prejuízo, tanto para a Administração Pública quanto para a coletividade, é que se pugna pela

legalidade e constitucionalidade da prorrogação do contrato administrativo analisado.

III- CONCLUSÃO

Posto isso, à luz de toda a fundamentação fática e jurídica expostas, opina-se pela

constitucionalidade e legalidade da solicitação de prorrogação do contrato administrativo

de n° 063/2021, publicando-se o instrumento nos termos da lei.

No mais, recomenda-se, a título de cautela, que a Unidade Interessada possa certificar a

então regularidade do contrato no instante da prorrogação, a fim de confirmar a desoneração de

quaisquer óbices à sua regular execução, como pressuposto jurídico do presente aditivo. 

É o parecer.

Santo Antônio de Jesus - BA, 20 de dezembro de 2022.

Consutor Jurírido
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PARECER CONTÁBIL 

Exmº. Sr. FRANCI CO DE ASSIS LIMA DAMASCENO 

Presidente da Càmtra Municipal 

Em atençãf à solicitação efetuada por Vossa Excelência referente a necessidade de prorrogação do 
prazo de vigência o Contrato nº 063/2021, que tem por objeto serviços de Gravação, edição, Arquivo e 
Indexação de toda~ as Sessões Ordinárias, Extraordinárias e Solenes do Poder Legislativo e transmissão ao 
vivo no Portal da Camara Municipal de Santo Antônio de Jesus/BA, despesa mensal estimada de R$ 2.143,82 
(Dois mil cento e q~arenta e três reais e oitenta e dois centavos), para o período informado na Solicitação 
que instrui o Proce1so Administrativo em epigrafe, certificamos a previsão de recursos e saldos orçamentários 
para assegurar o p gamento das despesas decorrentes na dotação abaixo especificada: 

UNID~~E . ,· . . · 0PROJETOl•:, ; · · 
· ORÇ.A~ENTARIA · -.. ATIVIDADÊ ~ _.. 

- - . '.EEEMENTO DE : '._ - 'FON'f;E DE 
. . \ ~~$êESA :. ; :: RE.~URSO - .. 

. 1/'•,''' 

01.01.01-CAMARA 
MUNICIPAL 

2.001 • MANUTENÇ O DAS 3.3.90.39· OUTROS 01 

Atenciosamente. 

AÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL SEVRIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA 
JURIDICA 

Santo Antônio de J sus - Bahia, 20 de dezembrt de 2022. 

Auxiliar de Contabili ade 
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PROCESSO ADMJNISTRATIVO O N 109/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 065/2021 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 014/2021 
CONTRA TO Nº.063/2021 

DECISÃO 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS, no uso de suas atribuições 
legais, tendo em vista que o Processo Administrativo em epígrafe se encontra regularmente institufdo na 
forma da Lei, considerando o quanto exposto no Parecer emitido pela Assessoria Jurídica e a manifestação 
favorável da Empresa LEONARDO SOUSA SILVA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o 
nº18.107.424/0001-15, pelo aditamento amigável do Contrato nº 063/2021, quanto ao prazo de vigência dele, 
resolve autorizar o Aditivo ao citado contrato. 

Votem os presentes Autos para o Setor de Contratos para lavratura do Termo Aditivo pertinente. 

Publique-se Extrato de Contrato na forma da Lei. 

Santo Antônio de Jesus /Ba, 27 de dezembro de 2022. 

FRANCIS O DE ASSIS LIMA DAMASCENO 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
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SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRA TO Nº 
063/2021 · TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A CAMARA MUNICIPAL DE SANTO 
ANTÔNIO DE JESUS E A EMPRESA LEONARDO 
SOUSA SILVA, SERVIÇOS DE GRAVAÇÃO, EDIÇÃO, 
ARQUNO E INDEXAÇÃO DE TODAS AS SESSÕES 
ORDINÁRIAS, EXTRAORDINÁRIAS E SOLENES DO 
PODER LEGISLATIVO E TRANSMISSÃO AO VIVO NO 
PORTAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO 
ANTÔNIO DE JESUS/BA, NA FORMA ABAIXO. 

A CÂMARA MUNI PAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS-BA1, pessoa jurídica de direito interno, inscrita 
no CNPJ sob o nº 1 .252.234/0001-78, com sede administrativa situado na Rua Manoel José Paixão Araújo, 
nº 58, Centro, San o Antônio de Jesus, Estado Bahia, por seu Presidente FRANCISCO DE ASSIS LIMA 
DAMASCENO, insc ·to no CPF n.0 596.966.215-15 e RG n.º 05684102-70 SSP/BA, doravante denominado 
abreviadamente C NTRATANTE e a Empresa LEONARDO SOUSA SILVA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no NPJ sob o n°18.107.424/0001-15, com sede à Rua Doutor Antônio José de Araújo, 103, 
São Benedito, San o Antônio de Jesus/Ba, CEP 44.441-642, neste ato representado na forma dos seus 
Estatutos/Regimenti'Contrato Social, pelo Sr. LEONARDO SOUSA SILVA, CPF: 047.611.105-62, RG: 
14813268-56 SSP- A, residente e domiciliado em Santo Antônio de Jesus/Ba, aqui denominada 
CONTRATADA, res, lvem celebrar o·sEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 63/2021. com base 
no Processo Admin~trativo nº. 109/2022 e do Processo Administrativo nº. 65/2021 e correspondente ao 
Pregão Presencial n 014/2021 sujeitando-se, no que couber, à Lei nº. 8.666/93 e à legislação que rege a 
espécie, mediante a cláusulas e condições seguintes: 

Este Termo Aditivo t por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº 063/2021, cujo objeto é 
a prestação de se iços de Gravação, edição, Arquivo e Indexação de todas as Sessões Ordinárias, 
Extraordinárias e Sdfnes do Poder Legislativo e transmissão ao vivo no Portal da Câmara Municipal de 
Santo Antônio de J~esus/BA, partes integrantes do Pregão Presencial nº 014/2021 e com a proposta 
contratada. 

PARÁGRAFO PRIM IRO: As alterações ao Contrato realizadas meio deste Termo Aditivo consistem na 
alteração do Prazo p~ra execução do objeto contratado pelo período de 12 (doze) meses desde 01/01/2023 a 
31/12/2023, descrita na Clausula Sexta encontram-se no limite previsto no art 57, inciso li da Lei nº. 
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PARÁGRAFO SE' UNDO: Em face da prorrogação contratual, o valor total do Contrato passa a ser de R$ 
25.725,84 (Vinte e -:inca mil setecentos e vinte e cinco reais e oitenta e quatro centavos), a ser pago em 12 
(onze) parcelas minsais consecutivas de igual valor de R$ 2.143,82 (Dois mil cento e quarenta e três reais e 
oitenta e dois cen 1/0S). 

CLÁUSULA SEGU DA- DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. 

A alteração contrat ai de que trata este instrumento é baseada no disposto na Cláusula Sexta, do Contrato nº 
063/2021 e no art 5 , inciso li da Lei nº. 8.666/93. 

CLÁUSULA TERC !RA .. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

As despesas deste ontrato correrá á conta da seguinte dotação orçamentária: 

/ELEMENTO Dlf'ê:. 
óES"PESA ·. -.. ,,' '.: 

FONTE'DE 
R.ECU~SO .... 

01.01.01-CÂMARA 2.001- MANUTENÇÃO DAS AÇÕES 3.3.90.39- OUTROS 01 
MUNICIPAL DA CÂMARA MUNICIPAL SEVRIÇOS DE 

TERCEIROS 
PESSOA JURIDICA 

CLÁUSULA QUARTl- DA RATIFICAÇÃO. 

Permanecem inalterl\das as Cláusulas e condições não modificadas direta ou indiretamente por este 
Instrumento. 

CLAUSULA QUINTA r DA PUBUCAÇÃO. 

Incumbirá à CONT TANTE providenciar, à sua conta, a publicação do extrato deste CONTRATO na 
Imprensa Oficial, no p~ zo de lei, a contar da data de sua assinatura. 

CLÁUSULA SEXTA- O FORO. 

E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, foi o presente Termo Aditivo lavrado em 3 (três) 
cópias de igual teor e i rma, assinado pelas partes e testemunhas abaixo. 
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1 ) 

CÂMARA 
TRA 

LEONARDO SOUSf SILVA 
CNPJ sob o nº18.1 7.424/0001-15 
CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

~R LEGISLATIVO 
· ·eadores de Santo Antônio de Jesus 

Estado da Bahia 

Santo Antônio de Jesus (BA), 28 de dezembro de 2022. 

---.....;;._-+--'-"~~-(o~ 
N PI \-ON'SfCv-) CDlNCE(yC!t() 
e 5~ 

. ~vvi_~6'o.A 
NOME:R°05iM6tA( ,9\"1TOS ;5/J-,VA \JOSSA,JTO.S 
CPF: .ã,8,G 16 J. 3 5-A s-
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DIARIO OFICIAL 
Câmara Munici ai de Santo Antônio de Jesus - BA I Poder LEGISLATIVO I Edição Nº 905 1 Quinta, 29/12/2022 

PODER LEGISLATIVO 
Câmara :Municipal de Santo ;4.ntônio de Jesus - <Estatío áa (Bahia 

EXTRAT 

2º TER o. DE . ADITAMENTO AO CONTRATO Nº 63/2021- PROC!l:SSO' 
iõMTNlS ifm'tíVl>.iiN~,{1'.ôlfl2ô22- PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 65/2021~-P,RÊGÁÓ 
PRESÊN,"TÃC'N~-•-'01"4í2ô2'ft'PARTES: CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE 
SANTO NTÔNIO DE JESUS CNPJ/MF Nº 13.252.234/0001-78) CONTRATADA. 
LEON~R O SOUSA_ SILVA (CNPJ 18.107.424/0001-15); OBJETO: PRORROGAÇÃO 
DO P O DE VIGENCIA DO CONTRATO POR 12 (DOZE) MESES FUNDAMENTO 
LEGAL: 1 FEDERAL N° 10.520/02 E PELA LEI Nº 8.666 DE 21 DE JUNHO DE 1993 E 
SUAS 9EMAIS ALTERAÇÕES; COBERTURA ORÇAMENTÁRIA: 01- GAMARA 
MUNICIPf.'L PROJETO/ ATIVIDADE 2.001 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA CÂMARA 
MUNICIPtL ELEMENTO DE DESPESA- 3.3.90.39- OUTROS SEVRIÇOS DE 
TERCEl[S - PESSOA JUR[DICA; FONTE: 00 - RECURSOS ORDINARIOS; VALOR 
GLOBAL R$ 25.725,84 (VINTE E CINCO MIL SETECENTOS E VINTE E CINCO f3-EAIS 
E OITEN A E QUATRO CENTAVOS).DATA DA ASSINATURA: 28/12/2022 VIGENCIA 
CONTRA UAL: 01/01/2023 A 31/12/2023. SIGNATÁRIOS: PELA CONTRATANTE: 
FRANCISCO DE ASSIS LIMA DAMASCENO PELA CONTRATADA: LEONARDO SOUSA 
SILVA. 

9057G99-NAD05LDL-C14CHJ6N- ssinado eletronicamente; MP 2.200-2/2001 e Lei 14.063/2020 Página 23 
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GOVE+O DO ESTADO DA BAHIA 

SECRE A.RIA DA FAZENDA 

Emissão: 20/12/2022 00:01 

Certidão Negativa de•Débitos Tributários 

(Emitida para s efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão Nº: 20227120555 

RAZÃO OCIAL 

LEONfIDO SOUSA SILVA 

1_ 
INSCRIDAO ESTADUAL CNPJ 

183.022~54 18.107.424/0001-15 

Fica certificado que não co stam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
í , entificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba tod s os seus estabelecimentos quanto à ínexístência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

e brar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 20/12/202 , conforme Portaria nº 918/99, sendo válída por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

A AUTENTI IDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZE DÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br 

Válida e ma apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página 1 de 1 RelCertídaoNegativa.tpt 
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NISTÉRIO DA FAZENDA 
S

1
ecretaria da Receita Federal do Brasil 

Arocuradoria-Ger.al da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: LEONA ,DO SOUSA SILVA 
CNPJ: 18.107. 24/0001-15 

Ressalvado o díreito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilida e do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam p ndências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Fef eral"do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à_ 
Procuradoria-G ral da Fazenda Nacional (PGFN}. · 

Esta certidão é 
1

1álida para o estabelecimento matriz e suas füiais e: no caso de ente federativo, para 
todos os órgão.s e fundos públicos da administração direta a efe vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo Pº âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas !a' 1· 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei 11° 8.212, de.24 de julho de 1991. 

- t:,. aceítaçã_o de ta certiqão está çondicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <htt :!/rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitíd gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 13:3 :51 do dia 24/10/2022 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 22/04!;2023. 
Código de contr ie da certidão: 89O7.C783.715C.3887 
Qualquer rasur ou emenda invalidará este documento. 
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20/)2/2022 00:00 Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar lrnprimir 

I' 
_ 'lÓM,CA FEDERAL 

Certiricado de Regularidade 
do FrTS-CRF 

Inscr~ção: 1s.107 .424/0001-15 

Razão 
Social: 

Ende eço: 

LEONARDO SOUSA SILVA 047611 10562 

TV ANTONIO JOSE DE ARAUJO 103 CASA/ SAO BENEDITO/ SANTO 
ANTONIO DE JESUS/ BA / 44573-220 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, daTLei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empr1sa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Service - FGTS. ~ · 

o JS~n\e C~.rtifié~dP nao servirá de prova C:Ontra cobra~ça de 
quais?,uer débitos ~efer:ntes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decor[entes das obngaçoes com o FGTS. . 

Valid de:08/12/2022 a 06/01/2023 

cação Número: 2022120802084070223539 

Infor ação obtida em 20/12/2022 00:01:00 

A uti ização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condi, ionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
ww .caixa.gov.br 

hltps://consulta-crf.caixa.gov.bríc 
1

.ns~Uacrf /pages/cor'isultaEmpregador.jsf 1/1 
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MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DE JESUS 
AV. GOVERNADOR ROBERTO SANTOS 
SANTO ANTONIO DE JESUS 
BA 

~ , 
CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS 

Passada de acordo co _ o pedido, do (a) Sr.(ª). 

Nome 

LEONARDO SOUSA SILVA 
1 

Endereço: 

RUA DR. ANTONIO JOS DE ARAUJO, 103 CASA 

Bairro: 

SÃO BENEDITO 

CEP: 
44571970 

Nº. 13068/2022 

C.G.A C.N.P.J. 

1325100146 18.107.424/0001-15 

Município: UF: 

SANTO ANTONIO DE JESUS BA 

,, , CERTIFICO que, verífic ndo em nossos registros, não constam débitos para a empresa supra citado, que impeçam a 
"--' expedíção desta certídã até a presente data em nome do contribuinte acima identificado, ressalvando o direito da 

Fazenda Pública Munici ai de cobrar, em qualquer tempo, os débítos que venham a ser apurados pela autoridade 
administrativa. 

J 
/ 

Observação: Esta certidão tem validade de 90 dias. 

A aceitação desta certi ão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos endereços 
Conforme código de co ctrole informado abaixo. 

Certidão emitida via int met em: 
02/12/2022 

Certidão Válida até: 02í03/2023 

Código de Controle da Certidão: 

113984.13068.20221202.N.40.4015605 

l llllll lllll lllll lllll lllll lllll lllll lllll lllll lllll lllll lllll llll lllll lllll lllll lllll lllll lllll lllll lllll lllll íllll 1111111111111 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

Pá.gina. 1 de 1. 

ERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: 
CNPJ: 18.l l7.424/0001-15 
Certidão n ·: 45920650/2022 
Expedição: 20/12/2022, ãs 00:00:37 
Validade: fS/06/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

Certifica-~·e que LEONARDO SOUSA SILVA (MATRIZ E FILIAIS}, inscrito (a) 
no CNPJ so o n º 18 .107. 424/0001-15, NÃO CONSTA como inadimplente · no 

Banco Naci ,nal de Devedores Trabalhistas. 
Certidão e,,itida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis 8 Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados onstantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitaç o desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autentici,ade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet. (http://www. tst. jus .br) . 
Certidão e,,itida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os .dados 

) necessári s ã identificação das pessoas naturais e juridicas 

inadimple.tes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhim ntos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de ~xecuç o de acordos firmados perante o Ministério P6blico do 
Trabalho, ~omissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 
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